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Oficio nº 0105/2025- GP
Caldeirão Grande do Piaui-PI, 19 de agosto de 2025

Exmo. Sr

Vereador Reginaldo Antônio da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piaui

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei do PРА 2026/2029

Senhor Presidente.

e

Cumprindo os preceitos legais, encaminhamos a Vossas Excelênciastornamos público, no prazo previsto pela Lei Orgânica do Município, o Projeto de Lei doPPA do município de Caldeirão Grande do Piaui-PI, para o exercício financeiro de 2026 a2029, elaborado segundo normas estabelecidas pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de1964, pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e pela LeiComplementar nº 101, de 04 de maio de 2000
Na oportunidade, reafirmamos à Vossas Excelências nossos protestos deelevado apreço e consideração.

Atenciosamente,

Douglas Filipe Sousa Gonçalves
Prefeito Municipal
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Mensagem

Excelentíssimo Senhor Presidente e Vereadores (as)

O Plano Plurianual que encaminhamos a essa Casa Legislativa, em obediência ao
art. 165, da Constituição Federal de 1988, estabelece os programas do Executivo e do
Legislativo para o período de 2026-2029 com seus respectivos objetivos, indicadores e
metas para as despesas de capital, e outras delas decorrentes, bem como para as
relativas aos programas de duração continuada.

O aprimoramento do Plano Plurianual resultará no estabelecimento de objetivos
claros e da aplicação correta de estratégicas bem definidas para fazer o possível o que
todos desejam: construir uma sociedade mais prospera com maior grau de inclusão
social.

Os objetivos maiores propostos neste Plano Plurianual são

sintetizados num tripé: saúde, educação e ações sociais.

Atenciosamente,

Douglas Filipe Sousa Gonçalves
Prefeito Municipal



CALDEIRAO CHANDE DO PLAO

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ
CNPJ 41.522.293/0001-54

Telefone: (89) 3455 1218 - E-mail: pmcaldeiraopi@hotmail.com
Endereço: Praça 29 de Abril - Centro

СЕР 64.695-00 – CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ – PI

PREFEITURA

Caldeirão
Grande

DO PIAUI

Lei N° 255, de 10 de novemtro de 2025

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio de

Caldeirão Grande do Piaui-PI para o período 2026 а

2029.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ,

Faço saber que o Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029, em

cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para

o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores, valores e metas da

administração pública municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes

e para as relativas aos programas de duração continuada.

Parágrafo Único - Integram o Plano Plurianual:

1- Anexo I - Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais;

II - Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos;

- Anexo III - Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do

Programa Governamental;

IV - Anexo IV - Estrutura de órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras;

V - Anexo V- Síntese das Ações por Função e Subfunção;

VI- Anexo VI - Síntese das Ações por Entidades e Órgãos;

Art. 2°- Os Programas, no âmbito da Administração Pública Municipal, para efeito

do art. 165, § 1º, da Constituição Federal, são os integrantes desta Lei.

Art. 3°- As prioridades e metas para exercício financeiro de 2026, conforme

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de

2026, são partes integrantes desta lei.

Douglas Filpe Sousa Goncalves

Prefeito Munieipal
CPF: 064.836.203-57









SANCIONADA
Promulgada nesta data, publique-se.

Registre-se e cumpra-se.
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